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DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334352

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO Nº183  – CONSEP /2011

EMENTA – Criação da Comissão Técnica encarregada de 
levantar e propor alterações do Regimento Interno do Conselho 
Estadual de Segurança Pública
O Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Art. 4º da Lei nº. 
7.584, de 28/12/2011, c/c os Art. 2º, 8º, inciso VII, 9º   e, 17, 
incisos I, II, XXIV e XXV  do Regimento Interno, homologado 
pelos Decretos nº. 1.555/96  nº 0294/03,  respectivamente, e
CONSIDERANDO o que estabelece o  § 4º  do Artigo 4º, da 
Lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011, publicada no DOE 
nº 32.066, de 29/12/2011, dispondo  sobre a reorganização 
do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social 
– SIEDS, e da reestruturação organizacional da SEGUP e dá 
outras providencias;
CONSIDERANDO  a proposta apresentada pela Conselheira 
Luanna Thomaz de Souza, acolhida pelo Plenário quanto ao 
exercício da Vice-Presidência do Colegiado;
CONSIDERANDO a necessidade de provimento das alterações 
decorrentes do novo ordenamento legal que rege o Sistema 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social – SIEDS e 
propostas pela Secretaria Executiva do Colegiado;
CONSIDERANDO finalmente, a manifestação favorável da 
unanimidade dos Conselheiros do CONSEP, presentes na 237ª 
Reunião Ordinária, em 25 de  janeiro de 2012.
RESOLVE
Art. 1º  Criar a Comissão Técnica  constituída dos 
Conselheiros(as) – DPC. Nilton Jorge Barreto Atayde -(PCPA), 
Dra. Luanna Thomaz de Souza-(OAB/PA) e Dra. Ana Celina 
Bentes Hamoy- (CEDECA/EMAUS), para,  sob a coordenação do 
primeiro, procederem exame, e o estudo do atual Regimento 
Interno do CONSEP, homologado pelos Decretos nº 1.555/96 
e nº 0294/03 respectivamente, com oferecimento de sua nova 
versão.
Art. 2º  A Comissão Técnica que alude o artigo anterior terá o 
prazo de sessenta (60) dias para conclusão de sua missão, com 
remessa da proposta com alterações à Presidência do CONSEP, 
que  determinará o agendamento da Reunião Extraordinária 
para apreciação e julgamento, conforme estabelece o parágrafo 
único do Art. 23 do atual Regimento Interno.
Art. 3º A  Secretaria Executiva do CONSEP, dará o necessário 
apoio  administrativo à  Comissão Técnica.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário do CONSEP, em 25    de  janeiro de 2012.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 334368

Contrato: 2
Exercício: 2012
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos para atender 
as necessidades da Diretoria de Atendimento ao Servidor/DAS, 
da Polícia Cívil do Estado do Pará.
Valor Total: 35.383,00
Data Assinatura: 26/01/2012
Vigência: 26/01/2012 a 25/01/2013
Pregão Eletrônico: 16/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181134244070000    449052               0141000000          Estadual
Contratado: CN PLUS COMERCIAL LTDA-EPP
Endereço: Tv dos Tupinambás, 258
CEP. 66025-610 - Belém/PATelefone: 9132418687
Ordenador: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334948

PORTARIA: 051/2012
Objetivo: A SERVIÇO DESTA SECRETARIA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
419/2007 -SEAD

Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5589762/PAULO MARQUES PEREIRA (SGT/PM MOTORISTA) / 
2.0 diárias (Alimentação) / de 21/01/2012 a 22/01/2012
5589762/PAULO MARQUES PEREIRA (SGT/PM) / 1.0 diárias 
(Pousada) / de 21/01/2012 a 22/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334943

PORTARIA: 050/2012
Objetivo: A SERVIÇO DESTA SECRETARIA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
419/2007 -SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5817960/FABRICIO ROBERTO PINHEIRO SOARES (CAP/PM) / 
2.0 diárias (Alimentação) / de 21/01/2012 a 22/01/2012
5817960/FABRICIO ROBERTO PINHEIRO SOARES (CAP/PM) / 
1.0 diárias (Pousada) / de 21/01/2012 a 22/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334925

PORTARIA: 049/2012
Objetivo: A SERVIÇO DESTA SECRETARIA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
419/2007 -SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5005272/MARILENE CORDEIRO ALVES (TEN.CEL/PM) / 2.0 
diárias (Alimentação) / de 21/01/2012 a 22/01/2012
5005272/MARILENE CORDEIRO ALVES (TEN.CEL/PM) / 1.0 
diárias (Pousada) / de 21/01/2012 a 22/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334905

PORTARIA: 048/2012
Objetivo: A SERVIÇO DESTA SECRETARIA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
419/2007 -SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
520478/LUIZ FERNANDES ROCHA (SECRETARIO DE 
SEGURANÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 21/01/2012 a 
22/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334889

PORTARIA: 047/2012
Objetivo: À SERVIÇO DESTA SECRETARIA
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
419/2007 -SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
SANTARÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5280737/FRANCISCO MOTA BERNARDES (MAJ/PM) / 5.0 diárias 
(Alimentação) / de 23/01/2012 a 27/01/2012
5280737/FRANCISCO MOTA BERNARDES (MAJ/PM) / 4.0 diárias 
(Pousada) / de 23/01/2012 a 27/01/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

ERRATA DA PORTARIA Nº 0398/2011-GAB/CORREGEPOL 
DE 15/07/11

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334917
A Drª NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA, Corregedora Geral da 
Polícia Civil,  no uso de suas atribuições legais e etc....
ONDE SE LÊ  : a necessidade de apurar as circunstâncias, 
do desaparecimento das armas de fogo: Revólver, calibre 
38 Special, Marca Taurus, nº 144/2008 e Revólver calibre 
38, Marca ROSSI, nº D634294, apreendida no IPL nº 
354/2011.000068-3, Laudo nº 119/2011, conforme Of. Nº 
227/11 e 228/11/DP AURA e anexos;
LEIA-SE : a necessidade de apurar as circunstâncias, em tese, 

do desaparecimento das armas de fogo: Revólver, calibre 38 
Special, Marca Taurus, nº 1989669, apreendida nos autos do 
IPL nº 354/2008.000119-2, Laudo de Exame nº 144/2008 e 
Revólver calibre 38, Marca ROSSI, nº D634294, apreendida no 
IPL nº 354/2011.000068-3, Laudo nº 119/2011, conforme Of. 
nº 227/11 e 228/11/DP AURÁ, anexos;
À Divisão de Disciplina e a Diretoria de Administração para as 
providências de alçadas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
Belém/PA,  24 de janeiro de 2012.

PORTARIA DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 334638

PORTARIA Nº 0022/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 12/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0068/09-GAB/CGPC 
de 22/01/09, que apurou as circunstâncias da fuga do preso: 
ALEXANDRE DE SOUZA SILVA, no dia 31/12/08, da Depol de 
Tailândia, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0068/09-GAB/CGPC de 22/01/09, com fundamento no artigo 
90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0023/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 12/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0381/11-GAB/CGPC de 
08/07/11, que apurou as circunstâncias da fuga do preso de 
justiça: RENES DE MOURA BRANQUINHO, da DP de Tucumã, no 
dia 03.07.2011, fato que gerou o IPL nº 214/2011.000146-2/
DPCT, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0381/11-GAB/CGPC de 08/07/11, com fundamento no artigo 
90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0024/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 12/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0530/11-GAB/CGPC de 
20/10/11, que apurou as circunstâncias da fuga de 02 (dois) 
presos de Justiça da DP de Primavera, ocorrida em 25/09/11, 
o que gerou o IPL nº 00192/2011.000075-5, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0530/11-GAB/CGPC de 20/10/11, com fundamento no artigo 
90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e  alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0025/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 12/1/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0461/11-GAB/CGPC de 
14/09/11, que apurou as circunstâncias da fuga de 02 (dois)  
presos de Justiça, da DP de Eldorado dos Carajás, fato ocorrido 
em 10.06.2011, o que gerou o IPL nº 00059/2011.000073-9, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0461/11-GAB/CGPC de 14/09/11, com fundamento no artigo 
90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior


